
 

 

CARTA ABERTA "ADVOCACIA DA MEDICINA" 

A médicos e pacientes, 

A coalizão jurídica nacional denominada "Advocacia da Medicina" vem 
manifestar apoio e compromisso com médicos prescritores de produtos derivados de 
Cannabis e as muitas famílias que utilizam os produtos em seus tratamentos, que 
após a publicação da Resolução n. 2.324/2022 do Conselho Federal de Medicina 
(CFM) ficaram em dúvida, tanto em relação à manutenção da prescrição, quanto ao 
acesso a produtos medicinais. 

O primeiro ponto a merecer destaque é que a nova norma é uma 
atualização da Resolução n. 2.113/2014 que vigorou durante 8 anos com similares 
restrições à prescrição médica de produtos derivados de Cannabis. Deste modo a 
nova resolução tão somente manteve um controle arbitrário sobre a autonomia 
profissional do médico. 

A recente Resolução desconsidera a evolução regulamentar e científica 
quanto ao uso de Cannabis em diversos tratamentos, como epilepsia, autismo, 
câncer, dores crônicas, esclerose múltipla, Parkinson, Alzheimer, HIV, distúrbios 
motores, diabetes, náuseas, cefaleias, isquemias, além de sua aplicabilidade com 
efeito imunomodulador, anti-inflamatório, antitumoral, analgésico, dentre outros, além 
de suas diversas aplicações neurológicas, ortopédicas, reumatológicas, 
gastrointestinais, psiquiátricas e, sobretudo, geriátricas e paliativas. 

Ao manter restrições similares às de 2014, quando do ingresso da 
Cannabis na medicina e no direito brasileiros, o CFM adotou posicionamento 
retrógrado e anticientífico, atingindo diretamente pacientes, suas famílias, médicos, 
associações de pacientes e empresas do setor, em flagrante retrocesso social e 
científico. Portanto, no momento em que esperávamos uma atualização efetiva, nos 
deparamos com uma norma distante da realidade de 2022. 

Impor limitações quanto às patologias para as quais se destinam a terapia, 
afronta diretamente direitos constitucionais, acarretando consequências graves à 
qualidade de vida de pacientes que se beneficiam de inúmeros tratamentos já em 
andamento, os quais não podem ter sua terapêutica descontinuada sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e criminal diante da eventual desassistência. 

As vedações contidas na Resolução também alcançaram o exercício da 
Medicina, como ciência e prática clínica em prol do paciente, sua vida, sua saúde e 
sua dignidade, negando vigência a princípios constitucionais, éticos e bioéticos, tendo 
em vista que os produtos derivados de Cannabis são alternativa terapêutica para 
inúmeras patologias, além das descritas na norma em questão. 



 

 

Causa estranheza também que a Resolução pretenda manter a 
possibilidade de prescrição restrita ao canabidiol em sua forma isolada, 
demonstrando total afastamento da realidade com relação aos diversos produtos já 
regulamentados, aprovados e disponíveis nas mais variadas composições, seja, para 
compra direta nas farmácias, por importação pelo paciente ou fornecimento pelas 
diversas associações autorizadas por decisões judiciais. 

Em outras palavras, o Conselho Federal de Medicina, na tentativa de 
regulamentar a prática médica em relação à prescrição de Cannabis como alternativa 
terapêutica, acabou por afrontar diretamente princípios e direitos constitucionais 
inerentes ao paciente como a dignidade da pessoa humana, o direito à vida e à 
integridade física e psíquica, o direito à saúde, bem como direitos comuns a médicos 
e pacientes, como o direito à informação e à liberdade de expressão científica. 

Trazer regras claras à prática médica é dever do Conselho Federal de 
Medicina, todavia limitar o exercício da medicina de forma arbitrária e divorciada da 
evolução da pesquisa científica e regulamentar, bem como da prática clínica é 
inconcebível, inconstitucional e ilegal. 

Vale ainda ressaltar que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) realiza, desde 2015, importante trabalho com relação à regulamentação 
dos produtos derivados de Cannabis. Hoje o acesso aos produtos está regulado pelas 
RDC n. 327/2019 e RDC n. 660/2022, que dispõem sobre a prescrição de produtos 
de Cannabis, assim como a fabricação, dispensação, autorizações para importação, 
receitas médicas, dentre outros temas relativos à matéria. 

Em recente nota a própria ANVISA se posicionou no sentido de manter a 
regulamentação dos referidos produtos, bem como dar continuidade ao trabalho de 
regulamentação e fiscalização dos produtos de Cannabis. 

Ademais, recordamos que é vedado ao médico deixar de prescrever os 
produtos de Cannabis quando for a ferramenta terapêutica correta e adequada ao 
caso individualizado (art. 102 do Código de Ética Médica), tendo em vista que os 
produtos estão regulados e disponíveis no país, por meio das RDCs n. 327/2019 e n. 
660/2022 da ANVISA, além de haver ao menos um produto disponível no Brasil, 
especificamente registrado como medicamento (em sentido estrito), com uso 
aprovado para esclerose múltipla. Deixar de fazê-lo poderá caracterizar ao médico 
infração ética, administrativa, civil e criminal. 

O exercício da medicina deve ter como foco, sempre e de modo inalienável 
a saúde do ser humano, tendo o paciente como destinatário de toda atenção, cuidado 
e zelo. Flagrante, portanto, que a atual resolução atenta contra a liberdade no 
exercício da medicina em ofertar os melhores e mais novos tratamentos que 
viabilizem melhora na qualidade de vida dos seus pacientes. 



 

 

Destacamos também que a principal inovação restritiva trazida pela nova 
norma é a vedação a médicos em ministrar cursos e palestras fora do ambiente 
científico, que foi inconstitucional e ilegalmente restringido pelo CFM aos congressos 
organizados por sociedades de especialidades vinculadas à Associação Médica 
Brasileira (AMB). Tal limitação viola garantias importantes, como liberdade de 
expressão e o livre acesso à informação, cerceando a transmissão de conhecimento 
entre a classe médica e sobretudo ferindo a autonomia científica da Universidade, o 
que também resulta em violação dos termos da Convenção Interamericana de 
Direitos Humanos, do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos.  

Por estas razões, nós, na condição de operadores do direito, sensibilizados 
pelo abalo ocasionado pela vigência desta norma e diante do real compromisso com 
os ditames constitucionais, nos unimos para analisar a resolução, seus possíveis 
efeitos na prática médica e perante a sociedade, propondo um caminho jurídico a 
seguir para garantia dos direitos fundamentais violados.  

A união de forças dos juristas abaixo assinados seguirá incansável no 
suporte a médicos, pacientes e seus familiares, sempre em uma construção conjunta 
e estratégica, aliada a instituições como Ministério Público, Defensoria Pública, 
Ordem dos Advogados e entidades da sociedade civil. 

A dignidade reestabelecida a pacientes e às famílias beneficiadas com o 
uso da Cannabis, devidamente prescrita por médicos, é a bandeira que, com 
tranquilidade, orientamos que continue hasteada: não parem de prescrever, 
mantendo uma relação contínua e documentada com o paciente. A interrupção brusca 
de qualquer tratamento em evolução coloca em risco a dignidade dos pacientes e, 
novamente ressaltamos, sujeita profissionais a responsabilidade ética, administrativa, 
civil e criminal. 

Neste momento, estamos avaliando a repercussão da nova norma, 
acompanhando de perto as recentes medidas propostas pelo MPF e por legisladores, 
bem como reunindo elementos que nos tragam subsídios para definição efetiva de 
postura, seja no diálogo amistoso, seja no enfrentamento perante o Poder Judiciário. 

Nosso compromisso é confrontar juridicamente as normas injustas, pois os 
efeitos concretos desta resolução são devastadores para a saúde das pessoas, para 
a atividade médica e para a dignidade humana. A transformação social deflagrada 
pela Cannabis na Medicina é uma realidade inconteste e aqui estamos unidos para 
defender direitos ameaçados através de todos os meios jurídicos que se fizerem 
necessários, e, especialmente, dialogar com todos envolvidos nessa temática. 

Fraternalmente, Coalizão "Advocacia da Medicina". 

Brasil, 20 de outubro de 2022. 
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